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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de capina e limpeza de via 

pública. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, adoção de 

providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja realizada a capina e a limpeza 

na viela que fica na Rua São Benedito, entre as casas nº 145, e 157 no bairro Jardim São José. 

A presente indicação tem por finalidade reiterar e reforçar solicitação já formalizada junto ao Poder 

Executivo Municipal, conforme o Processo nº 000000699/2026, protocolado em 13 de janeiro de 2026, que 

trata da necessidade de limpeza e capina no referido local. 

Conforme verificado in loco e demonstrado por registros fotográficos anexos, o local encontra-se 

com vegetação excessiva, acúmulo de lixo e obstrução do sistema de drenagem, situação agravada pelas 

recentes chuvas, ocasionando o acúmulo de água na via pública e dificultando seu escoamento adequado.  

Tal cenário tem gerado transtornos aos moradores da região, além de favorecer o descarte irregular 

de resíduos e contribuir para a proliferação de pragas urbanas, como ratos, pernilongos e mosquitos, 

representando risco à saúde pública e comprometendo as condições de segurança, higiene e bem-estar da 

população. 

Dessa forma, melhor solução não há, que ser realizada a capina e limpeza do local público 

mencionado, a fim de garantir qualidade e segurança à nossa população. 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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